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CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MILITAR ESTADUAL 
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PROA nº 24/1207-0001323-9 
 

EDITAL DA/DRH nº SD-B 32/2025 Soldado de Primeira Classe – QPBM/CBM 
(BOMBEIRO MILITAR – CARREIRA DE NÍVEL MÉDIO) 

 
O Diretor do Departamento Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, juntamente com a Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências 
– FUNDATEC, DIVULGAM a Convocação para realização da Verificação da Veracidade da 
Autodeclaração, do Concurso Público para ingresso na carreira de Militar Estadual, na graduação de soldado 
de 1ª Classe – QPBM/CBM, conforme EDITAL DA/DRH nº SD-B 01/2025 soldado de 1ª Classe – QPBM/CBM 
(Bombeiro Militar – Carreira de Ensino Médio), publicado no Diário Oficial nº. 57, de 24 de março de 2025: 

 
1. DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DE COMPARECIMENTO DA VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO 
1.1. Os candidatos foram distribuídos em grupos e devem comparecer no local de acordo com a data e 
o horário determinados no Anexo I. 
1.1.1. Não será permitida a realização da avaliação ao candidato que se apresentar após o horário indicativo 
do término de identificação, tampouco a realização da verificação em outro grupo. 
1.1.2. Todos os horários determinados seguirão conforme horário de Brasília/DF. 
1.2. A lista com os nomes dos candidatos convocados encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.3. O candidato deve observar o disposto no subitem 3.6 e no subitem 3.7 do Edital de Abertura, conforme o 
respectivo caso, os quais contêm os procedimentos para realização da Verificação da Veracidade da 
Autodeclaração. 
1.4. Os candidatos deverão comparecer sem maquiagem no rosto, com os cabelos soltos e sem nenhum tipo 
de trança. 
1.5. O procedimento será registrado e filmado. O candidato será fotografado para comprovação da presença 
e arquivamento do processo de veracidade. 
1.6. No dia da avaliação, os candidatos deverão preencher o Formulário de Autodeclaração entregue pela 
Comissão do concurso. 
1.7. Os candidatos serão chamados em ordem alfabética e aguardarão a chamada em um espaço 
especialmente designado. Após a entrevista, o candidato será liberado, não sendo permitida a sua 
permanência no local de avaliação. 
2. DOS ANEXOS 
2.1. É parte integrante do presente edital:  
ANEXO I – Data, Horário e Local dos Grupos de Realização da Verificação da Veracidade da Autodeclaração; 
ANEXO II – Lista de Candidatos Convocados por Grupo. 
2.2. Os Anexos I e II deste Edital encontram-se disponíveis para consulta no site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br, bem como no site do Corpo de Bombeiros Militar www.bombeiros.rs.gov.br.  
 

 

Porto Alegre, 08 de setembro de 2025. 
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Diretor do Departamento Administrativo do CBMRS 
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